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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente requerimento justifica-se pela necessidade de estimular o comércio local, que já tem sofrido
graves consequências econômico-financeiras em decorrência de seu fechamento face às medidas de prevenção ao
coronavírus, bem como a redução da capacidade financeira das pessoas diante do desemprego e da queda da renda
familiar.

Pelos motivos acima apresentados e por objetivar interesse público geral, requer seja encaminhando atendido
este Requerimento como meio de conferir à população local melhores condições para retomada das atividades
econômicas e comerciais.

Requer à Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte a suspensão da cobrança de tarifa da zona azul no
município de Uberlândia (MG) enquanto perdurar o estado de pandemia.

Senhor Secretário Municipal de Trânsito e Transportes, Divonei Gonçalves dos Santos,

Considerando a grave crise financeira instalada neste município, tendo reduzido drasticamente o poder
econômico das pessoas que aqui residem;

Considerando o prolongado fechamento do comércio local, reduzindo-lhes drasticamente o faturamento e a
capacidade de pagamento de suas obrigações legais;

Considerando a necessidade de estímulo ao comércio local;

Considerando que o artigo 113, § 3º da Lei Orgânica do Município de Uberlândia (MG) prevê a possibilidade
de abertura de crédito extraordinário para atender despesas urgentes, decorrentes de calamidade pública, o que pode
ser acionado para cobrir junto à organização da sociedade civil as despesas operacionais do sistema de
estacionamento rotativo dispostas na Lei n. 11.348/2013;

Considerando a redução dos rendimentos financeiros da população local, em especial oriundo do alto índice
de desemprego, bem como a ausência de satisfatórias ajudas financeiras advindas do Poder Público;

Venho por meio deste Requerimento rogar pela suspensão da cobrança de tarifa do estacionamento rotativo
eletrônico durante o período em que se mantiver o estado de calamidade no município de Uberlândia (MG).
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Sala das Sessões, 27 de abril de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
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